
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer o registro nos anais 

da Câmara Municipal de Vitória da presente Moção de Aplauso à professora Rosiane da Luz 

Leite pelos seus 20 anos de relevantes serviços prestados à Rede Municipal de Ensino de 

Vitória. 

 

Ao longo de sua trajetória, a homenageada construiu um percurso profissional marcado pelo 

compromisso, pela dedicação e pelo constante desenvolvimento humano e pedagógico. 

Nesse período, estabeleceu laços de respeito e amizade com colegas de trabalho, alunos e 

famílias, contribuindo de forma significativa para a formação de inúmeras crianças e para o 

fortalecimento da educação pública municipal. 

 

Ingressou na Prefeitura Municipal de Vitória por meio de concurso público no ano de 2006, 

ocasião em que deixou o vínculo com o Estado, onde atuava como DT. Atuou por seis anos no 

bairro São Pedro, na Ilha das Caieiras, e depois solicitou remoção para o bairro Jucutuquara, 

onde desempenhou suas funções por dez anos no CMEI MDCC. 

 

Mantém-se firme em sua missão educadora, pautando sua atuação pela responsabilidade, 

pelo zelo e pela qualidade do ensino ofertado. 

 

Ao longo de sua carreira, a professora Rosiane da Luz Leite teve a oportunidade de colaborar 

para o desenvolvimento educacional e social de seus alunos. Reconhece Vitória como uma 

verdadeira potência na Educação e manifesta sua gratidão pelos 20 anos dedicados ao 

serviço público municipal. 

 

Vitória, 06 de fevereiro de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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